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TERMO DE FOMENTO 204/SEME/2025

 

Extrato Para Publicação
Modalidade: Termo de Fomento
Órgão: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Número de Processo: 6019.2025/0002049-2
Número do Contrato: 204/SEME/2025

Nome do Projeto: AULAS DE JIU-JITSU

Justificativa:

Nosso objetivo é  promover o Jiu-Jitsu de forma
inclusiva junto à  comunidade, oferecendo acesso
gratuito a crianças e adolescentes de 5 a 17 anos,
com atençã o especial à queles em situaçã o de
vulnerabilidade social e/ou com deficiê ncia, que
muitas vezes nã o tê m oportunidades de vivenciar
prá ticas esportivas adaptadas à s suas necessidades.
Em um contexto de escassez de apoio familiar,
dificuldades financeiras, barreiras de acessibilidade e
falta de oportunidades, buscamos, por meio das artes
marciais, muito mais do que o desenvolvimento físico
e té cnico.

Nome do Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Nome do Contratado
(entidade parceira):

Associaçã o Visando Amor

CNPJ do Contratado: 16.808.381/0001-70
Valor do Contrato: 220.000,00
Dotação Orçamentária: 19.10.27.812.3017.4503.3.3.50.39.00.00.1.500.7003
Nota de Empenho: 123314
Data de início: 02/10/2025
Data de fim: 01/02/2026
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Pelo presente instrumento, a Prefeitura do Município de Sã o Paulo, atravé s da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer - SEME, neste ato representada pelo Sr. Diogo do Carmo
Borges, Diretor do Departamento de Gestã o de Parcerias - DGPAR, ora denominada
PMSP/SEME e a Organizaçã o da Sociedade Civil (OSC) Associaçã o Visando Amor, CNPJ nº
16.808.381/0001-70, situada na Rua Padre Raposo, 837 Mooca, Sã o Paulo/SP – 03118-
001, Sã o Paulo / SP, neste ato representado pelo seu Presidente (ou representante legal),
Alan Edmilson do Nascimento, portador da cé dula de identidade RG nº 283754473 e CPF
nº 272.440.958-21 denominada simplesmente PROPONENTE, com fundamento no art. 2º,
inc. VIII, da Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº 57.575/2016 e na Portaria
nº 197/SEME/2023 e suas alteraçõ es, dada a Portaria nº 278/SEME/2025, em face do
despacho exarado no doc. SEI do 143192948 do processo SEI nº 6019.2025/0002049-2
publicado no DOC celebram a presente parceria, nos termos e clá usulas que seguem.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

1.1. Através do presente, a PMSP/SEME e a PROPONENTE registram interesse para o
desenvolvimento de parceria com a finalidade de executar o projeto denominado AULAS DE JIU-
JITSU com o objetivo de Nosso objetivo é  promover o Jiu-Jitsu de forma inclusiva junto à
comunidade, oferecendo acesso gratuito a crianças e adolescentes de 5 a 17 anos, com atenção
especial àqueles em situação de vulnerabilidade social e/ou com deficiência, que muitas vezes não
têm oportunidades de vivenciar práticas esportivas adaptadas às suas necessidades. Em um contexto
de escassez de apoio familiar, dificuldades financeiras, barreiras de acessibilidade e falta de
oportunidades, buscamos, por meio das artes marciais, muito mais do que o desenvolvimento físico e
técnico.

1.2.A PROPONENTE desenvolverá  o projeto, conforme Plano de Trabalho em SEI
141931733, constante no Processo SEI 6019.2025/0002049-2, que é  parte integrante do
presente termo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL:

2.1. O Programa será  executado no seguinte local: Rua Padre Raposo, 837 - Mooca - Sala 2

2.2. As datas de execuçã o serã o aquelas mencionadas no Plano de Trabalho supracitado.

2.3. A eventual alteraçã o dos locais pela SEME para execuçã o do programa nã o poderá
implicar em qualquer aumento de custo para a entidade proponente em relaçã o à  proposta
de repasses a serem recebidos de SEME para execuçã o das atividades.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS:
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3.1. A presente parceria importa no repasse, pela PMSP/SEME, do valor total de R$
220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL REAIS), conforme nota de empenho, n° 123314
onerando a dotaçã o do orçamento vigente
19.10.27.812.3017.4503.3.3.50.39.00.00.1.500.7003.

3.2. O pagamento será  realizado nos termos do Cronograma de Desembolso aprovado no
Plano de Trabalho, dentro dos parâ metros apresentado no edital.

3.3. Os recursos recebidos em decorrê ncia da parceria serã o depositados em conta
corrente específica em instituiçã o financeira pú blica nos moldes previstos no artigo 51 da
Lei nº 13.019/14, seguindo o tratamento excepcional das regras do Decreto Municipal nº
51.197/10.

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serã o aplicados no objeto da parceria, estando
sujeitos à s mesmas condiçõ es de prestaçã o de contas exigidas para os recursos
transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pú blicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçõ es financeiras realizadas, serã o
devolvidos à  Administraçã o Pú blica por ocasiã o da conclusã o, denú ncia, rescisã o ou
extinçã o da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019/2014.

3.4. É  vedada a utilizaçã o dos recursos repassados pela PMSP/SEME em finalidade diversa
da estabelecida na atividade a que se refere este instrumento, bem como no pagamento de
despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para a execuçã o do
objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentaçã o de recursos no â mbito da parceria será  realizada mediante
transferê ncia eletrô nica sujeita à  identificaçã o do beneficiá rio final e à  obrigatoriedade de
depó sito em sua conta bancá ria.

3.5.1. Excepcionalmente, poderã o ser feitos pagamentos em espé cie desde que
comprovada a impossibilidade de pagamento mediante transferê ncia bancá ria.

3.6. É  permitida a aquisiçã o de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecuçã o do objeto e a contrataçã o de serviços para adequaçã o de espaço físico, desde
que necessá rios à  instalaçã o dos referidos equipamentos e materiais.

3.7. Poderá  ser paga com recursos da parceria a remuneraçã o da equipe dimensionada no
plano de trabalho, inclusive de pessoal pró prio da OSC, observadas as disposiçõ es do art.
40 do Decreto Municipal nº 57.575/2016 e do art. 46 da Lei Federal nº 13.019/2014.

3.7.1. Fica vedada à  Administraçã o Pú blica Municipal a prá tica de atos de ingerê ncia direta
na seleçã o e na contrataçã o de pessoal pela OSC ou que direcione o recrutamento de
pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organizaçã o.

3.8. Quando for o caso de rateio, a memó ria de cá lculo dos custos indiretos, previstos no
plano de trabalho, deverá  conter a indicaçã o do valor integral da despesa e o detalhamento
quantitativo da divisã o que compõ e o custo global, especificando a fonte de custeio de cada
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fraçã o, com a identificaçã o do nú mero e o ó rgã o da parceria, vedada a duplicidade ou a
sobreposiçã o de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensaçã o de
despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das
obrigaçõ es assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos
pú blicos repassados assim que disponibilizados.

3.10. A OSC poderá  solicitar a inclusã o de novos itens orçamentá rios desde que nã o altere
o orçamento total aprovado.

3.11. Os recursos da parceria geridos pela OSC nã o caracterizam receita pró pria, mantendo
a natureza de verbas pú blicas.

3.11.1. Nã o é  cabível a exigê ncia de emissã o de nota fiscal de prestaçã o de serviços tendo a
Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com OSC, para as demais
despesas relativas a compras e prestaçõ es de serviços é  obrigató ria a emissã o de nota
fiscal.

 

CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS:

4.1. A prestaçã o de contas deverá  conter adequada descriçã o das atividades realizadas,
bem como a comprovaçã o do alcance das metas e dos resultados esperados até  o período
de que trata a prestaçã o de contas.

Para parcerias com mais de 1 ano:

4.1.1. A Organizaçã o da Sociedade Civil deverá  apresentar trimestralmente prestaçõ es de
contas parciais até  30 dias apó s o fim do trimestre a que se refere.

4.1.2. A Organizaçã o da Sociedade Civil deverá  apresentar prestaçõ es de contas anuais em
até  90 dias do té rmino da execuçã o do plano de trabalho anual a que se refere.

4.1.3. Ao fim da parceria, a entidade deverá  apresentar a prestaçã o de contas final, em até
90 dias do té rmino da vigê ncia da parceria.

Para parcerias com entre 3 meses e 1 ano:

4.1.1. A Organizaçã o da Sociedade Civil deverá  apresentar trimestralmente prestaçõ es de
contas parciais até  30 dias apó s o fim do trimestre a que se refere.

4.1.2. Ao fim da parceria, a entidade deverá  apresentar a prestaçã o de contas final, em até
90 dias do té rmino da vigê ncia da parceria.

Para eventos até  3 meses:

4.1.1. A Organizaçã o da Sociedade Civil deverá  apresentar prestaçã o de contas em até  90
dias do té rmino da vigê ncia da parceria
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4.1.4. Os dados financeiros sã o analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes, bem como a conciliaçã o das despesas com a movimentaçã o bancá ria
demonstrada no extrato.

4.1.5. Serã o glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

4.2. A prestaçã o de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ã o em plataforma
eletrô nica, permitindo a visualizaçã o por qualquer interessado.

4.3. A OSC deverá  apresentar os seguintes documentos para fins de prestaçõ es de contas:

A) Relató rio de execuçã o do objeto, elaborado pela OSC, assinado pelo seu representante
legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo
de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado;

B) Relató rio de execuçã o financeira, assinado pelo seu representante legal, com a
descriçã o das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e
comprovantes fiscais, emitidos em nome da OSC;

C) Extrato bancá rio da conta específica vinculada à  execuçã o da parceria, incluindo extrato
de eventual conta investimento ou conta poupança vinculada à  conta corrente;

D) Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancá ria específica em favor da
administraçã o pú blica municipal, quando houver, no caso de prestaçã o de contas final;

E) Material comprobató rio do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes,
quando couber;

F) Relaçã o de bens adquiridos;

G) A memó ria de cá lculo do rateio das despesas, quando for o caso;

4.3.1. A memó ria de cá lculo de que trata a alínea “g” do item 4.3. deverá  conter a indicaçã o
do valor integral da despesa e o detalhamento da divisã o de custos, especificando a fonte
de custeio de cada fraçã o, com identificaçã o do nú mero e do ó rgã o ou entidade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposiçã o de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa.

4.3.2. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de
trabalho, poderá  ser apresentado relató rio de execuçã o financeira parcial concernente à s
referidas metas ou resultados, desde que existam condiçõ es de segregar referidos itens de
despesa.

4.4. Constatada irregularidade ou omissã o na prestaçã o de contas, será  a OSC notificada
para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçã o, no prazo de 15 (quinze) dias,
prorrogá vel por igual período.

4.4.1. Transcorrido o prazo, nã o havendo saneamento, a autoridade administrativa
competente, sob pena de responsabilidade solidá ria, deve adotar as providê ncias para
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apuraçã o dos fatos, identificaçã o dos responsá veis, quantificaçã o do dano e obtençã o do
ressarcimento.

4.5. Cabe ao Gestor da Parceria analisar a prestaçã o de contas apresentada, para fins de
avaliaçã o do cumprimento das metas do objeto, no prazo legal.

4.6. A aná lise da prestaçã o de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.6.1. Aná lise de execuçã o do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atingimento dos
resultados pactuados no plano de trabalho aprovado pela Administraçã o Pú blica, devendo
o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;

4.6.2. Aná lise financeira: verificaçã o da conformidade entre o total de recursos repassados,
inclusive rendimentos financeiros, e os valores má ximos das categorias ou metas
orçamentá rias, executados pela OSC, de acordo com o plano de trabalho aprovado e seus
eventuais aditamentos, bem como conciliaçã o das despesas com extrato bancá rio de
apresentaçã o obrigató ria.

4.6.3. Nos casos em que a OSC houver comprovado atendimento dos valores aprovados,
bem como efetiva conciliaçã o das despesas efetuadas com a movimentaçã o bancá ria
demonstrada no extrato, a prestaçã o de contas será  considerada aprovada, sem a
necessidade de verificaçã o, pelo gestor pú blico, dos recebidos, documentos contá beis e
relativos a pagamentos e outros relacionados à s compras e contrataçõ es.

4.7. A aná lise da prestaçã o de contas final levará  em conta os documentos do item 4.3. e os
pareceres e relató rios dos itens 4.5 e 8.3.

4.8. Havendo indícios de irregularidade durante a aná lise da execuçã o do objeto da
parceria, o gestor pú blico poderá , mediante justificativa, rever o ato de aprovaçã o e
proceder à  aná lise integral dos documentos fiscais da prestaçã o de contas.

4.9. A OSC está  obrigada a prestar contas da boa e regular aplicaçã o dos recursos
recebidos ao té rmino da vigê ncia da parceria.

4.9.1. O prazo poderá  ser prorrogado por até  30 dias, a crité rio do titular do ó rgã o, ou
ente da Administraçã o parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada a competê ncia,
desde que devidamente justificado.

4.9.2. Na hipó tese de devoluçã o de recursos, a guia de recolhimento deverá  ser
apresentada juntamente com a prestaçã o de contas.

4.10. A manifestaçã o conclusiva sobre a prestaçã o de contas pela Administraçã o Pú blica
deverá  dispor sobre:

A) Aprovaçã o da prestaçã o de contas;

B) Aprovaçã o da prestaçã o de contas com ressalvas, mesmo que cumpridos o objeto e as
metas da parceria, estiver evidenciada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal de que nã o resulte danos ao erá rio; ou
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C) Rejeiçã o da prestaçã o de contas, quando houver omissã o no dever de prestar contas,
descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho,
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pú blicos e danos ao erá rio, com a
imediata determinaçã o das providê ncias administrativas e judiciais cabíveis para devoluçã o
dos valores aos cofres pú blicos.

4.10.1. Sã o consideradas falhas formais, para fins de aprovaçã o da prestaçã o de contas
com ressalvas, sem prejuízo de outras:

A) Nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverã o ocorrer
conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolaçã o, sem pré via
autorizaçã o, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da
parceria.

B) A inadequaçã o ou a imperfeiçã o a respeito de exigê ncia, forma ou procedimento a ser
adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execuçã o da parceria seja
alcançado.

4.11. As contas serã o rejeitadas quando:

A) Houver omissã o no dever de prestar contas;

B) Houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

C) Ocorrer danos ao erá rio decorrente de ato de gestã o ilegítimo ou antieconô mico;

D) Houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pú blicos;

E) Nã o for executado o objeto da parceria;

F) Os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria.

4.12. A Administraçã o Pú blica apreciará  a prestaçã o final de contas apresentada, no prazo
de até  150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligê ncia por ela determinada, prorrogá vel justificadamente por igual
período.

4.12.1. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido
apreciadas nã o significa impossibilidade de apreciaçã o em data posterior ou vedaçã o a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres pú blicos.

4.12.2. Nos casos em que nã o for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, sem
prejuízo da atualizaçã o monetá ria, impede a incidê ncia de juros de mora sobre dé bitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 4.12. e a data
em que foi ultimada a apreciaçã o pela administraçã o pú blica.

4.13. Caberá  um ú nico recurso à  autoridade competente da decisã o que rejeitar as contas
prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias ú teis a contar da notificaçã o da decisã o.

28/10/2025, 19:32 ARQUIP | DOSP - 143526855 - Termo de Fomento

https://diarioof icial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?Sjn-lHz3td0l4pPp8A2tdEeGDbFK56SYvuFhEZTSOT4nYZ8JfRVXO9NqCUW… 7/19



4.13.1. A rejeiçã o da prestaçã o de contas, quando definitiva, deverá  ser registrada em
plataforma eletrô nica de acesso pú blico, cabendo à  autoridade administrativa, sob pena de
responsabilidade solidá ria, adotar as providê ncias para apuraçã o dos fatos, identificaçã o
dos responsá veis, quantificaçã o do dano e obtençã o do ressarcimento.

A) O dano ao erá rio será  previamente delimitado para embasar a rejeiçã o das contas
prestadas.

B) Os valores apurados serã o acrescidos de correçã o monetá ria e juros.

C) O dé bito decorrente da ausê ncia ou rejeiçã o da prestaçã o de contas, quando definitiva,
será  inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade competente.

4.14. Apó s a prestaçã o de contas final, sendo apuradas pela Administraçã o irregularidades
financeiras, o valor respectivo deverá  ser restituído ao Tesouro Municipal ou ao Fundo
Municipal competente, no prazo improrrogá vel de 30 dias.

 

CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO:

5.1. A execuçã o do objeto da presente parceria se dará  conforme o estabelecido no Plano
de Trabalho, constante do processo administrativo.

5.2. As aquisiçõ es e contrataçõ es realizadas com recursos da parceria deverã o observar os
princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá  a
PROPONENTE certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das
contratadas.

5.2.1. Em conformidade com o art. 58 da Lei Municipal nº 17.273/2020, a pesquisa de
preços para a aquisiçã o de bens e contrataçã o de serviços em geral será  realizada
mediante a utilizaçã o dos parâ metros pertinentes dentre os seguintes:

I - Banco de preços de referê ncia mantido pela Prefeitura;

II - bancos de preços de referê ncia no â mbito da Administraçã o Pú blica;

III - contrataçõ es e atas de registro de preços similares, no â mbito da Prefeitura ou de
outros entes pú blicos, em execuçã o ou concluídos nos 180 dias anteriores à  data da
pesquisa de preços;

IV - pesquisa publicada em mídia especializada, listas de instituiçõ es privadas renomadas
na formaçã o de preços, sítios eletrô nicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso; e

V - De mú ltiplas consultas diretas ao mercado.

5.2.1.1. No caso de mú ltiplas consultas ao mercado, será  exigida pesquisa ao mercado
pré via à  contrataçã o, que deverá  conter, no mínimo, orçamentos de 03 (trê s) fornecedores.

5.2.1.2. A Organizaçã o da Sociedade Civil deve demonstrar que escolheu a opçã o mais
vantajosa, devendo qualquer impossibilidade de consulta ser justificada.
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5.2.1.3. Visando garantir a devida transparê ncia e a reduçã o dos riscos inerentes à
pesquisa, cabe à  entidade da sociedade civil:

I - A identificaçã o da pessoa responsá vel pela cotaçã o, a caracterizaçã o completa das
empresas consultadas (nome dos responsá veis pela cotaçã o, endereço completo da
empresa, telefones existentes);

II - As respostas de todas as empresas consultadas, ainda que negativa a solicitaçã o de
orçamento, e a indicaçã o dos valores praticados, de maneira fundamentada e detalhada.

5.2.1.3.1. A Organizaçã o da Sociedade Civil deverá  promover aná lise preliminarquanto à
qualificaçã o das empresas consultadas, devendo se certificar de que sã o do ramo
pertinente à  contrataçã o desejada.

5.2.1.3.2. Excecionalmente, mediante justificativa, será  admitida a pesquisa com menos de
trê s preços ou fornecedores.

5.2.1.3.3. Nã o serã o admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilã o ou de
intermediaçã o de vendas.

5.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos pú blicos deverã o ser incorporados
ao patrimô nio pú blico ao té rmino da parceria ou no caso de extinçã o da OSC parceira.

5.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da
parceria, serã o:

5.2.3.1. Mantidos na titularidade do ó rgã o ou entidade pú blica municipal quando
necessá rios para assegurar a continuidade do objeto pactuado, para celebraçã o de novo
termo com outra OSC apó s a consecuçã o do objeto, ou para execuçã o direta do objeto pela
administraçã o pú blica municipal, devendo os bens remanescentes estar disponíveis para
retirada pela administraçã o apó s a apresentaçã o final de contas.

5.2.3.2. A OSC poderá  pedir, justificadamente, alteraçã o da destinaçã o dos bens
remanescentes prevista no termo, que será  analisada pelo gestor pú blico, sob juízo de
conveniê ncia e oportunidade, permanecendo a custó dia dos bens sob responsabilidade da
organizaçã o até  a decisã o final do pedido de alteraçã o.

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:

6.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

A) executar satisfató ria e regularmente o objeto deste ajuste;

B) responder perante a PMSP/SEME pela fiel e integral realizaçã o dos serviços contratados
com terceiros, na forma da legislaçã o em vigor;

C) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito à s despesas de custeio, de investimento e de
pessoal.
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D) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciá ria, fiscais,
comerciais e tributá ria, decorrentes da execuçã o do objeto desta parceria, bem como por
todos os ô nus ordiná rios ou extraordiná rios eventualmente incidentes, nã o implicando
responsabilidade solidá ria ou subsidiá ria da administraçã o pú blica a inadimplê ncia da
organizaçã o da sociedade civil em relaçã o ao referido pagamento, os ô nus incidentes sobre
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçã o à  sua execuçã o.

E) facilitar a supervisã o e fiscalizaçã o da PMSP/SEME, permitindo-lhe efetuar o
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informaçõ es e
documentos relacionados com a execuçã o do objeto deste instrumento, bem como
apresentar relató rio de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do
projeto;

F) elaborar a prestaçã o de contas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 57.575/2016;

G) divulgar, em seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas açõ es, as parcerias celebradas com o poder pú blico,
contendo as informaçõ es dispostas no artigo 6º do Decreto Municipal nº 57.575/2016,
bem como as previstas no art. 68 da Lei Municipal nº 17.273/2020, quais sejam:

I - objeto da parceria;

II - valor total previsto na parceria e valores efetivamente liberados;

III - nome completo do representante legal da organizaçã o da sociedade civil parceira;

IV - data de início e té rmino da parceria, incluindo eventuais prorrogaçõ es;

V - situaçã o da prestaçã o de contas final da parceria, informando a data limite para sua
apresentaçã o, a data em que foi apresentada, o prazo para sua aná lise e o resultado
conclusivo;

VI – “link” ou anexo com a íntegra do Termo de Fomento, respectivo plano de trabalho e
eventuais termos aditivos;

VII - quando vinculado à  execuçã o do objeto e pago com recursos da parceria, o valor total
da remuneraçã o da equipe de trabalho, as funçõ es que seus integrantes desempenham e a
remuneraçã o prevista para o respectivo exercício;

VIII - quando a parceria tratar de serviços continuados vinculados a direitos do cidadã o, a
especificaçã o dos padrõ es de atençã o a serem prestados.

H) Contratar profissionais com experiê ncia comprovada na á rea de atuaçã o, apresentando
Curriculum Vitae e respectivos certificados da atividade na contrataçã o;

I) Registrar a presença dos munícipes por meio de lista de presença conforme padrã o de
preenchimento definido pela SEME e, se a atividade exigir, um termo de responsabilidade e
autorizaçã o dos pais e/ou responsá veis, caso seja menor, bem como termo de uso da
imagem;

28/10/2025, 19:32 ARQUIP | DOSP - 143526855 - Termo de Fomento

https://diarioof icial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?Sjn-lHz3td0l4pPp8A2tdEeGDbFK56SYvuFhEZTSOT4nYZ8JfRVXO9NqCUW… 10/19

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-57575-de-29-de-dezembro-de-2016
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-57575-de-29-de-dezembro-de-2016
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-57575-de-29-de-dezembro-de-2016
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17273-de-14-de-janeiro-de-2020


J) Participar de reuniõ es junto à  SEME quando solicitado;

K) Utilizar e entregar a Unidade nas condiçõ es físicas em que se encontram no início das
atividades previstas;

L) Encaminhar para aná lise e autorizaçã o pré via de SEME possíveis alteraçõ es no Plano de
Trabalho, quando necessá rias;

M) Promover a guarda e o zelo dos materiais usados pela entidade e, apó s o evento,
entregar para o Departamento responsá vel os materiais comprados para a realizaçã o do
evento, devendo fazer a reposiçã o em casos de avaria;

N) Divulgar informaçõ es sobre a programaçã o anterior e durante o evento;

O) Adquirir ou locar apenas o material necessá rio para que o objeto do projeto seja
realizado;

P) Abrir conta bancá ria específica vinculada à  execuçã o da parceria, com a finalidade de
manter e movimentar os recursos repassados;

Q) Cumprir as metas quantitativas e qualitativas estipuladas;

R) Obedecer ao Plano de Comunicaçã o Visual - A inserçã o de nomes e logos de
organizadores, patrocinadores e apoiadores na comunicaçã o visual de eventos realizados
em espaços pú blicos ou privados visíveis de logradouro pú blico deverá  atender o disposto
na Resoluçã o SMDU. CPPU/020/2015, alé m de utilizar os layouts e design determinado
pela assessoria de comunicaçã o da SEME;

S) Se for o caso, comprovar, a partir da indicaçã o por SEME, a reserva do local de execuçã o
do evento.

T) Aplicar pesquisa de monitoramento e avaliaçã o conforme orientaçã o da SEME. Em caso
de impossibilidade de aplicaçã o da referida pesquisa, deverá  disponibilizar à  SEME banco
de dados com, no mínimo, nome e e-mail dos participantes das atividades no prazo de 10
dias apó s o té rmino a ú ltima açã o da execuçã o do Programa.

U) Entregar mensalmente ao gestor da parceria relató rio resumido de açõ es e
atendimentos realizados.

V) Prestar toda e qualquer informaçã o solicitada pelo gestor da parceria ou pela comissã o
de monitoramento e avaliaçã o.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA PMSP/SEME:

7.1. A PMSP/SEME, em atendimento a presente parceria se obriga a:

A) manter o empenho para os recursos necessá rios ao desenvolvimento deste ajuste;

B) repassar à  PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;
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C) fornecer dados, relató rios e demais informaçõ es necessá rias à  execuçã o da parceria;

D) decidir e indicar soluçõ es para os assuntos que lhe forem submetidos;

E) manter, em sítio oficial na internet, a relaçã o das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até  180 dias apó s o respectivo encerramento, contendo as informaçõ es
dispostas no artigo 6º do Decreto Municipal nº 57.575/2016;

F) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do projeto por meio do Gestor da Parceria
designado;

G) repassar os valores de acordo com o plano de trabalho e Portaria nº 197/SEME/2023 e
suas alteraçõ es, dada a Portaria nº 278/SEME/2025;

H) garantir o cumprimento das metas previstas no presente;

I) se for o caso, indicar de acordo com o interesse de SEME, respeitando a infraestrutura e
as especificaçõ es té cnicas das atividades, em até  10 dias antes do evento, de acordo com o
cronograma de item 2.1, os locais e ambientes específicos para execuçã o das atividades.

 

CLÁUSULA OITAVA – ACOMPANHAMENTO:

8.1. Compete à  comissã o de avaliaçã o e monitoramento o aprimoramento dos
procedimentos, unificaçã o dos entendimentos, a soluçã o de contrové rsias, a padronizaçã o
de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliaçã o dos
relató rios té cnicos de monitoramento.

8.2. Poderá  ser efetuada visita in loco para fins de monitoramento e avaliaçã o do
cumprimento do objeto.

8.3. A Administraçã o Pú blica deverá  emitir relató rio té cnico de monitoramento e avaliaçã o.

8.4. O relató rio té cnico de monitoramento e avaliaçã o será  homologado pela comissã o de
monitoramento e avaliaçã o, independente da obrigatoriedade de apresentaçã o da
prestaçã o de contas devida pela OSC.

8.4.1. O grau de satisfaçã o do pú blico-alvo será  levado em consideraçã o tendo em vista o
processo de escuta ao cidadã o usuá rio acerca do padrã o de qualidade do atendimento
objeto da parceria, nos moldes pré -definidos pelas á reas responsá veis à s políticas sociais.

8.5. O relató rio té cnico de monitoramento e avaliaçã o da parceria deverá  conter:

A) Descriçã o sumá ria das atividades e metas estabelecidas;

B) Aná lise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razã o da execuçã o do objeto até  o período com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

C) Valores efetivamente transferidos pela administraçã o pú blica;
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D) Aná lise dos documentos comprobató rios das despesas apresentados pela OSC na
prestaçã o de contas, quando nã o for comprovado o alcance das metas e resultados
estabelecidos neste termo;

E) Aná lise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no â mbito
da fiscalizaçã o preventiva, bem como de suas conclusõ es e das medidas que tomaram em
decorrê ncia dessas auditorias.

8.6. Da decisã o da comissã o de monitoramento e avaliaçã o caberá  a interposiçã o de um
ú nico recurso, no prazo de 5 dias ú teis, contado da intimaçã o da decisã o.

8.6.1. A comissã o de monitoramento e avaliaçã o poderá  reformar a sua decisã o ou
encaminhar o recurso, devidamente informados, a autoridade competente para decidir.

 

CLÁUSULA NONA – GESTOR:

9.1. A gestã o da parceria será  exercida por intermé dio do servidor: Alexandre Vergilio, RF:
950.232-7 a quem competirá :

A) Dar a ordem de início do ajuste;

B) Acompanhar e fiscalizar a execuçã o da parceria;

C) Informar ao seu superior hierá rquico a existê ncia de fatos que comprometam ou
possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestã o dos recursos, bem como as providê ncias adotadas ou que serã o adotadas para
sanar os problemas detectados;

D) Emitir parecer té cnico conclusivo de aná lise da prestaçã o de contas final no prazo de 30
(trinta) dias, levando em consideraçã o os relató rios té cnicos de monitoramento e avaliaçã o
de que trata o item 8.3.

E) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnoló gicos necessá rios à s atividades de
monitoramento e avaliaçã o.

F) Atestar a regularidade financeira e de execuçã o do objeto da prestaçã o de contas.

9.2. O gestor da parceria deverá  dar ciê ncia:

A) aos resultados das aná lises de cada prestaçã o de contas apresentada.

B) aos relató rios té cnicos de monitoramento e avaliaçã o, independentemente de sua
homologaçã o pela comissã o de monitoramento e avaliaçã o.

9.3. Os pareceres té cnicos conclusivos deverã o, obrigatoriamente, mencionar:

A) os resultados já  alcançados e seus benefícios;

B) os impactos econô micos ou sociais;
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C) o grau de satisfaçã o do pú blico-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadã o
usuá rio acerca do padrã o de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes
do plano de trabalho;

D) a possibilidade de sustentabilidade das açõ es apó s a conclusã o do objeto pactuado, se
for o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA:

10.1.O prazo de vigê ncia desta Parceria será  de 02/10/2025, a 01/02/2026. Apó s o
té rmino da vigê ncia, a entidade terá  o prazo de 90 dias para apresentaçã o da prestaçã o de
contas.

10.1.1. Serã o considerados como atos preparató rios todos aqueles atos necessá rios,
previamente à  efetiva implementaçã o do objeto da parceria, tais como, contrataçã o de
equipe administrativa, contrataçã o de profissionais, compra/aluguel de materiais, dentre
outros.

10.1.2. Por efetiva implementaçã o do objeto entende-se a realizaçã o do escopo finalístico
da parceria, tais como a realizaçã o do evento propriamente dito ou o fornecimento de
aulas.

10.1.3. Os atos preparató rios e a efetiva implementaçã o do objeto integram o plano de
trabalho.

10.1.3. A data de início da execuçã o do plano de trabalho será  aquela prevista na ordem de
início.

10.2. Este termo poderá  ser prorrogado, desde que o objeto mantenha a natureza
continuada e a prorrogaçã o esteja tecnicamente justificada.

10.3. A vigê ncia da parceria poderá  ser alterada, desde que devidamente formalizada e
justificada.

10.3.1. A prorrogaçã o de ofício da vigê ncia deste termo deve ser feita pela Administraçã o
Pú blica quando ela der causa a atraso na liberaçã o de recursos financeiros, limitada ao
exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO:

11.1. A crité rio da Administraçã o, admite-se a alteraçã o da parceria, nos termos da lei,
devendo a proposta ser acompanhada de revisã o do plano de trabalho, desde que nã o seja
transfigurado o objeto da parceria.

11.1.1. Poderá  haver reduçã o ou majoraçã o dos valores inicialmente pactuados para
reduçã o ou ampliaçã o de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificaçã o do objeto
da parceria, desde que devidamente justificados.
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11.1.2. Faculta-se à  SEME o repasse de eventual verba adicional, nã o prevista no valor total
da parceria, para a melhor execuçã o de seu objeto e aperfeiçoamento dos serviços, nos
moldes definidos em portaria específica, desde que observada a disponibilidade financeiro-
orçamentá ria.

11.2. Para aprovaçã o da alteraçã o, os setores té cnicos competentes devem se manifestar
acerca de:

A) Interesse pú blico na alteraçã o proposta;

B) A proporcionalidade das contrapartidas, tendo em vista o inicialmente pactuado, se o
caso;

C) A capacidade té cnica-operacional da OSC para cumprir a proposta;

D) A existê ncia de dotaçã o orçamentá ria para execuçã o da proposta.

11.2.1. Apó s a manifestaçã o dos setores té cnicos a proposta de alteraçã o poderá  ser
encaminhada para a aná lise jurídica e posterior deliberaçã o da autoridade competente.

11.3. Para prorrogaçã o de vigê ncia das parcerias celebradas é  necessá rio parecer da á rea
té cnica competente atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o
atraso no início da execuçã o.

11.4. Este termo poderá  ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes
responsá veis somente pelas obrigaçõ es em que participaram voluntariamente da avença,
nã o sendo admissível clá usula obrigató ria de permanê ncia ou sancionadora dos
denunciantes.

11.5. Constitui motivo para rescisã o da parceria o inadimplemento injustificado das
clá usulas pactuadas, e també m quando constatada:

A) A utilizaçã o dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

B) A falta de apresentaçã o das prestaçõ es de contas;

11.6. Em caso de denú ncia unilateral nã o enquadrada nas hipó teses do item anterior,
deverá  a parte comunicar à  outra com antecedê ncia mínima de 60 dias.

11.7. As alteraçõ es de local e as alteraçõ es de data (desde que dentro do período de
vigê ncia) poderã o ser feitas por apostilamento, mediante aprovaçã o do gestor da parceria
e da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES:

12.1. Pela execuçã o da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
legais, a Administraçã o poderá , garantida a pré via defesa, aplicar à  OSC parceira as
seguintes sançõ es:

12.1.1. Advertê ncia;
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12.1.2. Suspensã o temporá ria da participaçã o em chamamento pú blico e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com ó rgã os e entidades da esfera de governo da
administraçã o pú blica sancionadora, por prazo nã o superior a 02 (dois) anos;

12.1.3. Declaraçã o de inidoneidade para participar de chamamento pú blico ou celebrar
parceria ou contrato com ó rgã os e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã o ou até  que seja movida a reabilitaçã o
perante a pró pria autoridade que aplicou a penalidade, que será  concedida sempre que a
OSC ressarcir a administraçã o pú blica pelos prejuízos resultantes e apó s decorrido o prazo
da sançã o aplicada com base no item anterior;

12.2. As sançõ es estabelecidas nos itens 12.1.2. e 12.1.3. sã o de competê ncia exclusiva do
Secretá rio da Pasta, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias ú teis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitaçã o ser requerida
apó s 2 (dois) anos de aplicaçã o da penalidade.

12.2.1. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentaçã o da
prestaçã o de contas, a aplicaçã o de penalidade decorrente de infraçã o relacionada à
execuçã o da parceria.

12.2.2. A prescriçã o será  interrompida com a ediçã o de ato administrativo voltado à
apuraçã o da infraçã o.

12.3. A sançã o estabelecida no item 12.1.1. é  de competê ncia exclusiva do gestor da
parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias ú teis, contados da abertura de vista.

12.4. Os ó rgã os té cnicos deverã o se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer
caso, e a á rea jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicaçã o das sançõ es previstas
nos itens 12.1.2

12.5. A OSC deverá  ser intimada acerca da penalidade aplicada.

12.6. A OSC terá  o prazo de 10 (dez) dias ú teis para interpor recurso à  penalidade
aplicada.

12.7. As notificaçõ es e intimaçõ es de que trata este artigo serã o encaminhadas à  OSC,
preferencialmente, via correspondê ncia eletrô nica, sem prejuízo de outras formas de
comunicaçã o, assegurando-se a ciê ncia do interessado para fins de exercício do direito de
contraditó rio e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTICORRUPÇÃO:

13.1. Para a execuçã o deste Termo de Fomento, nenhuma das partes poderá : oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta pró pria quanto por intermé dio de outrem, qualquer
pagamento, doaçã o, compensaçã o, vantagens financeiras ou nã o financeiras ou benefícios
de qualquer espé cie que constituam prá tica ilegal ou de corrupçã o, seja de forma direta ou
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indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele nã o relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SIGILO DAS INFORMAÇÕES E TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS À FORMALIZAÇÃO E À EXECUÇÃO DESTE AJUSTE:

14.1. A OSC obriga-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e nã o fazer uso
comercial de quaisquer informaçõ es relativas aos serviços ora ajustados, utilizando-os
apenas para as finalidades previstas, nã o podendo revelá -los ou facilitar sua revelaçã o a
terceiros.

14.2. As obrigaçõ es de confidencialidade previstas acima estendem-se aos funcioná rios,
prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da OSC.

14.3. A obrigaçã o anexa de manter confidencialidade permanecerá  apó s o té rmino da
vigê ncia deste ajuste e sua violaçã o ensejará  aplicaçã o à  parte infratora de multa, sem
prejuízo de correspondente imputaçã o de responsabilidade civil e criminal.

14.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste, ou
em razã o dele, deverã o observar as disposiçõ es da Lei nº 13.709/2018, e de normas
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteçã o de Dados e pela SEME.

14.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto deste
ajuste, serã o transferidos somente os dados estritamente necessá rios para a perfeita
execuçã o do objeto acordado, os quais deverã o ser utilizadas estritamente para tal fim.

14.5.1. O compartilhamento de dados, quando necessá rio, dar-se-á  sempre em cará ter
sigiloso, sendo vedado à  OSC transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as
informaçõ es e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorizaçã o da SEME.

14.6. No caso de transferê ncia de dados a terceiros, previamente autorizada pela SEME, a
OSC deverá  submeter o receptor à s mesmas exigê ncias estipuladas neste instrumento, no
que se refere à  segurança e privacidade de dados.

14.7. A OSC deverá  eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrê ncia deste
acordo, sempre que determinado pela SEME, e com expressa anuê ncia da SEME, nas
seguintes hipó teses:

A) Caso os dados se tornem desnecessá rios;

B) Se houver o té rmino de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se
faziam necessá rios;

C) Ocorrendo o fim da vigê ncia do ajuste.

14.8. A OSC deverá  adotar e manter mecanismos té cnicos e administrativos de segurança e
de prevençã o, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra acessos nã o
autorizados e contra situaçõ es acidentais ou ilícitas que envolvam destruiçã o, perda,
alteraçã o, comunicaçã o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-
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se a proceder à s adequaçõ es demandadas pela SEME, com o fim de resguardar a
segurança e o sigilo dos dados.

14.9. A OSC e a SEME deverã o registrar todas as atividades de tratamento de dados
pessoais realizadas em razã o deste ajuste.

14.10. A OSC deverá  comunicar à  SEME, no prazo má ximo de 24 (vinte e quatro) horas da
ciê ncia do fato, a ocorrê ncia de qualquer situaçã o que possa acarretar potencial ou efetivo
risco ou danos aos titulares dos dados pessoais, e/ou que nã o esteja de acordo com os
protocolos e com as normas de proteçã o de dados pessoais estabelecidos por lei e por
normas complementares emitidas pela Autoridade Nacional de Proteçã o de Dados.

14.11. A OSC deverá  disponibilizar à  SEME todas as informaçõ es e documentos necessá rios
para demonstrar o cumprimento das obrigaçõ es estabelecidas nesta seçã o, permitindo e
contribuindo, conforme conveniê ncia e oportunidade da SEME, com eventuais auditorias
conduzidas pela SEME ou por quem estiver por ela autorizado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos
exigidos pelo Edital.

15.2. A PMSP/SEME nã o será  responsá vel por quaisquer compromissos assumidos pela
PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à  execuçã o desta parceria, nem por
danos que venham a serem causados em decorrê ncia de atos dos seus propostos ou
associados.

15.3. A PMSP/SEME nã o se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos causados, ô nus,
direitos ou obrigaçõ es decorrentes da legislaçã o tributá ria, trabalhista, previdenciá ria ou
securitá ria, nem aqueles derivados da execuçã o da presente parceria, ainda com seus
empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade caberã o
exclusivamente à  PROPONENTE.

15.4. O pagamento de remuneraçã o da equipe contratada pela OSC com recursos da
parceria nã o gera vínculo trabalhista com o poder pú blico.

15.5. Os agentes da administraçã o pú blica, do controle interno e do Tribunal de Contas tê m
livre acesso aos processos, aos documentos e à s informaçõ es relacionadas a este termo,
bem como aos locais de execuçã o do respectivo objeto.

15.6. A Administraçã o poderá  assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçã o do
objeto, no caso de paralisaçã o, de modo a evitar a sua descontinuidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO:

16.1. Fica eleito o foro do Município de Sã o Paulo para dirimir quaisquer contrové rsias
decorrentes do presente ajuste, sendo obrigató ria a pré via tentativa de soluçã o
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administrativa.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, apó s lido,
conferido e condiçõ es ajustadas conforme vai assinado e rubricado em 3 (trê s) vias de
igual teor, pelas partes e 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

 

 

Sã o Paulo, 01 de outubro de 2025.

 
 

__________________________________________
DIOGO DO CARMO BORGES

Diretor de Departamento Té cnico
Secretá ria Municipal de Esportes eLazer - SEME

 
 

____________________________________________
Alan Edmilson do Nascimento

PRESIDENTE
Associação Visando Amor

 

ALAN EDMILSON DO NASCIMENTO
usuário externo - Cidadão
Em 01/10/2025, às 11:29.

Diogo do Carmo Borges
Diretor(a) II
Em 01/10/2025, às 16:28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 143526855 e o código CRC 56E0A147.

Referência: Processo nº 6019.2025/0002049-2 Número SEI: 143526855
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